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    O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

   Art. 1º - Os diretores das escolas da rede pública de todo o país 

ficam obrigados a notificar os pais ou responsáveis dos alunos que atingirem 50% 

(cinqüenta por cento) das faltas a que têm direito, para comparecerem à respectiva 

escola no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, apresentando justificativa das 

ausências do filho ou pupilo, além de comprometerem-se a fiscalizar a sua 

permanência nos estudos.  

 

 § único - Da notificação a que alude o caput deste artigo 

deverão constar as medidas previstas no artigo 129 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente e a pena estabelecida no art. 246 

do Código Penal a que estarão sujeitos os pais ou responsáveis 

em caso de não cumprimento da obrigação  

 

   Art. 2º - Fica o diretor obrigado a dar ciência do fato ao Conselho 

Tutelar do respectivo município, ao representante do Ministério Público Estadual e 

ao Juízo competente da respectiva Comarca para que sejam tomadas as medidas 

cabíveis em cada caso, devendo tal procedimento constar da notificação a título de 

advertência aos pais ou responsáveis.  

 

   Art. 3º - Deverá, ainda, o diretor da Escola dar ciência ao 

Ministério Público do risco iminente de abandono nos casos em que o aluno atinja 

75% (setenta e cinco por cento) das faltas a que tem direito, para que sejam 

tomadas as medidas cabíveis.  

 

   Art. 4º - A obrigação para o diretor prevista no artigo 1º inexistirá 

caso o número de faltas nele previsto seja atingido quando já houver transcorridos 

87,5% (oitenta e sete vírgula cinco por cento) das aulas do ano letivo.  
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   Art. 5º - O diretor que não cumprir a obrigação de que trata o art. 

1º ficará sujeito a sanções administrativas, respeitado o princípio do devido processo 

legal.  

 

   Art. 6º - Ao Poder Executivo caberá elaborar o modelo de 

notificações de que tratam os artigos anteriores e a estabelecer as sanções 

administrativas de que trata o artigo 5°.    

 

   Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   Nos últimos anos o Brasil praticamente universalizou o acesso 

ao ensino fundamental para a população em idade escolar, dos 7 aos 14 anos. O 

cumprimento dessa meta, no entanto, apenas dá início aos grandes desafios que a 

escola pública brasileira tem pela frente.  

 

   No elenco de males a serem enfrentados na construção de uma 

escola de qualidade para todos estão os da evasão e o da repetência escolar. 

 

   A observação da série histórica dos dados do Sistema Nacional 

de Avaliação do Ensino Básico (SAEB) apresenta uma relação de causa e efeito 

entre evasão e desempenho escolar. Uma relação perversa e inversamente 

proporcional: quanto maior a evasão, pior o desempenho.  

     

   A constatação deste fato na escola pública brasileira e a urgente 

necessidade de enfrentá-lo encontra fundamentos legais na legislação vigente. 

Segundo a Constituição Federal e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional em seu Art. 6º prevê que "é 
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dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 

sete anos de idade, no ensino fundamental". Esta obrigação familiar, em muitos 

estados do país, é cobrada, inclusive na forma da lei, dos pais das crianças que se 

encontram fora da escola.  

 

   A Lei Nº 10.287, de 20 de setembro de 2001, acrescenta o 

seguinte inciso VIII ao Art.12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.: 

 

“VIII - notificar ao Conselho Tutelar do 

Município, ao juiz competente da Comarca 

e o respectivo representante do Ministério 

Público a relação dos alunos que 

apresentam quantidade de faltas acima de 

cinqüenta por cento do percentual permitido 

por lei.” 

 

   O Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 10.172, de 9 

de janeiro de 2001, entre os seus Objetivos e Metas para o Ensino Fundamental, 

determina: 

 

“1. Universalizar o atendimento de toda a 

clientela do ensino fundamental, no prazo 

de cinco anos a partir da data de 

aprovação deste plano, garantindo o 

acesso e a permanência de todas as 

crianças na escola, estabelecendo em 

regiões em que se demonstrar necessário 

programas específicos, com a colaboração 

da união, dos Estados e dos Municípios”. 
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“27. Estimular os Municípios a proceder um 

mapeamento, por meio de censo 

educacional, das crianças fora da escola, 

por bairro ou distrito de residência e/ou 

locais de trabalho dos pais, visando 

localizar a demanda e universalizar a oferta 

de ensino obrigatório”. 

 

   O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.609, de 13 de 

julho de 1990, é mais incisivo ainda sobre os deveres do Poder Público e dos pais 

em torno da matrícula e da freqüência escolar: 

 

“Art. 54, § 3º - Compete ao Poder Público 

recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 

junto aos pais ou responsável, pela 

freqüência à escola” ; 

“Art 55 - Os pais ou o responsável têm a 

obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino”. 

 

   O Estatuto também obriga a escola a comunicar as seguintes 

situações de risco: 

“Art 56 - Os dirigentes de estabelecimentos 

de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
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II - reiteração de faltas injustificadas e de 

evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares; 

III - elevados níveis de repetência”. 

 

   O projeto ora proposto, portanto, vem somar-se à busca de 

soluções para o drama da evasão e do abandono escolar, responsabilizando os 

diretores dos estabelecimentos pela tarefa de envolver a família e as autoridades 

competentes numa ação que vá direto à causa do problema.  

 

   Sala das Sessões, em 12  de dezembro de 2007. 

 

Deputado RAUL HENRY 

PMDB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

LIVRO I 

  

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER  

............................................................................................................................................. 
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Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de 

idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino. 

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II  

  

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL  

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
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II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 

VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 

IX - destituição da tutela; 

X - suspensão ou destituição do pátrio poder. 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste 

artigo, observar-se-á o disposto nos artigos 23 e 24. 

 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1941 
 

 

Código Penal 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR  

............................................................................................................................................. 

 

Abandono intelectual 

Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade 

escolar: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.  

 

Art. 247. Permitir alguém que menor de 18 (dezoito) anos, sujeito a seu poder ou 

confiado à sua guarda ou vigilância: 
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I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida; 

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza; 

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição; 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 
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VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/09/2001. 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001  
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento 

anexo, com duração de dez anos. 

 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 

correspondentes. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


